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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

ffiQJETO DE. RE§.OLYQÃO NO 0?/81 

/ 

DISPGE SOBRE AUiORIZAÇÃO PJl.RA D~MEMBRA- . 
MEHTO DE PARTE DO .MUNÍOf PIO DE CONCEIÇÃO : 
DO CASTELO, E.SP:faITO SANTO E DÁ O~·~ ·. 
P.ROVIDbCIAS 1• 

.o PRESI.DEN~ DA CÂMARA MtJMICIP~ DE CONCEIÇÃO DO. CASTEO.t. 
no Estndo ·do Esptri to Santo, FAÇO ·sABER9 que e plellÚ!e.·: ap~$veu e eu·. · :: 
.. ' . ' ' - .... ' . . 

remato 'l seg\Untê resQ~UÇil para que seja s~ci&IUlcl~ pele Qhete de , · 
Peder Executivo Municipál de acordo c0m e Item.XX. de·Art2·Z'f da Lei 
z.160 de 30/lZ/73.· 
Arta 1 Q • Fica autotizade o desmembr1W1ente de part• de stual d1str1 te 

,. . ... ' 

de Venda NoVGi.1 neste Muntcipie d$ Csnceiçao do Castele,c;rJ. 
Qtio pela Lei .-.~ 1909 do0ó/1Zl1it a tim de $er õ~iade nove 
MUQtcÍp1o• . . 

· · ··Arta za. os Limites de Future MunicÍpio ticQlll su3e1ta$ ·G descriçZ0 . · 
tind por parte do ~erviçQ de Goografta e Cat't$grat1á .da . · 

. Secretaria d• Estado de Interior Q ~ranaperte{ quande d$. 
- . ·N' . 

autor!zaçao Legislativa listaãual para realizaçato· de Pl·eb.1$, 
cito_, 
PAR,ÁGRAFO tÍWIOO· os Limites de cenceiç;• do·Castel9, ·serio. 
ampliados nG mínimo at~ 1·1ocalidadô de são Joãe de Viçosa. 

# • . . 

e e Oóiarega Bela AurG>ra. · 
Ai'tO 'ªª Esta Resoluçâe> entra em vig~r na data de sua ·publicaçZ•,r;1 ·- ~ . vogadas as disposiçoesem centrarie;, 

SALA DAS SESS.lll?.S DA CÂMARAMUNICIJ?AL DE coucm: çiro DO CASTELO, .. 
EM Z8 DS FEVEREU\O DE "·1.9ai-. 

' JOS lAS V'IE:t~ DE MELC>-: 
;; PRESIDENTE ::: 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

LEI NQ.035/81. 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DESMEMBRAMENTO DE 
PARTE DO MUNICÍPIO DECONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espirita San 
-- ---to ;-FA"ÇO~-SABER~- que -a -cémara -Morf±cipã-1--aprElVOU ~e=eu--saA8iOAD-"-a'3"Seguilõlt~~RESOLL)Ç~O_;~ -: 

de acordo com o Item XX, do Artigo XXVII da Lei 2760, de 30 de dezembro de 1973. 

ArtQ lQ - Fica autorizado o desmembramento de parte do atual Distrito de Venda Nova, 
neste Município de Conced..ção1 do Castelo, criado pela Lei nQ 1909, de 06 de 
dezembro de 1963, a fim de ser criado novo Município. 

ArtQ 2Q - Os limites do futuro Município ficam sudeitos à descrição final por parte 
do Serviço de Geografia e Cartografia da Secretaria do Estado do Interior 
e Transporte, quando da autorização Legislativa Estadual para realização -
do Plebiscito. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Os limites de Conceição do Castelo, serão ampliados no 
mÍnimo até a localidade de são João de Viçosa e o Córrego Bela Aurora. 

ArtQ 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contr~rio . / 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ESPÍRITO SANTO, 

--EM 28 DE FEVEREIRO-DE 1981. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTllDD DO ESPIRITD SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

ASSUNTO: Projeto de Resc~gção n9 02/81 

do Castelo 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CO\lCEIÇÃO DO CASTELO 

NO.ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, após detalhados estudos realizados sobre a ma

téria em apreço, conclui que a mesma está de pleno acordo com o parágrafo -

Único do Artigo I9 da Lei complementar n9 39 de 10/12/1980 sancionada pelo 

Presidente João Figueiredo e Publicada no Diário Oficial da União em 11 de 

dezembro de 1980. 

ApÓs ter verificado a Legalidade e a constitucionalidade da presente Resol.!:! 

ção esta Comissão permanente da câmara Municipal é de parecer que a mesma -

deve ser aprovada como redigida. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂPAARA MUNICIPAL DE CQ\JCEIÇÃO DO CASTELO,ESPIRITO SANTO 

EM 28 DE FEVEREIRO DE 1.981. 

MALVINA VENTORIM NUNES 

SERGIO ROSA MARQ~ES 

AMÉRICO COMARELLA 


